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e-jud a natureza (prisão preventiva, conversão de prisão em flagrante em 

preventiva ou prisão temporária) e a data da prisão, no prazo de 24 horas após 

a sua comunicação. 

Art. 2º. DETERMINAR que as prisões provisórias relativas aos processos já em 

curso sejam cadastradas no sistema e-jud – cadastro de presos provisórios – 

no prazo de 60 dias. 

Art. 3° - DETEMINAR que ao expedir o Alvará de Soltura seja lançada a data 

de soltura assim que for confirmada. 

Parágrafo Único: Se a soltura não ocorrer por existir outro motivo para 

manutenção da prisão (prisão ordenada em outro processo), a data da soltura 

será considerada aquela constante da informação devolvida do 

Estabelecimento Penal. 

Art. 4º. As Varas deverão seguir o roteiro (passo a passo) que acompanha o 

presente ato normativo. 

Art. 5º. Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação.  

Dê-se ciência, publique-se, anote-se e cumpra-se. 

Vitória, 20 de setembro de 2012. 

 
Desembargador PEDRO VALLS FEU ROSA  

Presidente TJ/ES 
 

 

ROTEIRO (PASSO A PASSO): 

Sistema e-jud - Preso Provisório 
 
  
 Funcionalidades desenvolvidas com o objetivo de registrar os presos 
provisórios, possibilitando a extração de informações gerenciais sobre os 
processos nessa situação. 
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